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1. ASSUNTO: 

Orientações à rede de saúde sobre as notificações de acidentes de trabalho relacionados a 
trabalhadores por aplicativos. 

 

2. INTERESSADOS:  

Trabalhadores da área de atendimento em serviços de saúde da rede pública e privada, incluindo 
profissionais atuantes em serviços de emergência, ambulatórios, Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
Estratégia Saúde da Família (ESF) e demais pontos de atenção da Rede de Atenção à Saúde. 

 

3. EMENTA:  

Orientar os trabalhadores da saúde quanto as notificações de acidentes de trabalho relacionados a 
trabalhadores por plataformas digitais. 

 

4. RELATÓRIO / Fatos:  

A saúde do trabalhador como política transversal, inclui todos os trabalhadores, independentes do tipo 
de vínculo. Isso significa acolher, prestar assistência e desempenhar ações de vigilância tanto para o 
setor formal quanto o informal. De acordo com a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora, (Brasil, 2012), conforme Portaria nº 1.823, dispõe em seu art. 3º, que todos os 
trabalhadores, homens e mulheres, independentemente de sua localização, urbana ou rural, de sua 
forma de inserção no mercado de trabalho, formal ou informal, de seu vínculo empregatício, público ou 
privado, assalariado, autônomo, avulso, temporário, cooperativados, aprendiz, estagiário, doméstico, 
aposentado ou desempregado são sujeitos desta Política. 
Considerando novas formas de organização do trabalho, o IBGE (2023) retrata que em 2022, 1,5 milhão 
de pessoas desenvolvem suas atividades laborais por meio de aplicativos( plataformas digitais) de 
serviços no país, destes 81,3% são do sexo masculino com níveis intermediários de escolaridade, 
principalmente no nível médio completo ou superior incompleto (61,3%); cerca de 77,1% dos ocupados 
plataformizados são trabalhadores por conta própria e 9,3% são empregados do setor privado sem 
carteira assinada. Vale ressaltar que no Sistema de Notificação – Sinan, os registros encontrados não 
 se aplicam a trabalhadores de aplicativos, mas apenas àqueles envolvendo acidentes de trânsito com 
motociclistas. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO / Análise: 

Sob a ótica da saúde do trabalhador, é importante padronizar as orientações quanto às notificações das 
doenças e agravos relacionados ao trabalho, de modo a contemplar o adoecimento nesta categoria e 
favorecer a identificação destes trabalhadores, aproximando as informações sobre morbidade e 
mortalidade relacionada ao trabalho e indicando medidas para prevenção de novas ocorrências.                 
Em pesquisa realizada pela Associação Brasileira de Mobilidade e Tecnologia (Amobitec) e o Centro 
Brasileiro de Análise e Planejamento (Cebrap) em 2023, concluiu que os trabalhadores vinculados às 
plataformas digitais, merecem destaque na categoria dos entregadores de mercadorias e transporte de 
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pessoas, pois abrangem mais de 1,6 milhão de trabalhadores na função. (Callil, 2023). Por isso deve-se  
atentar que tais trabalhadores estão sujeitos a diversos tipos de adoecimentos e acidentes. 

 

6. DESCRIÇÃO DO PROCESSO: 

Considerando as doenças e agravos relacionados ao trabalho (DART), de notificação compulsória no 
Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan), conclui-se que um agravo é um acidente ou 
doença do trabalho. Desse modo, a ficha de acidente de trabalho, deverá ser preenchida no caso de 
qualquer acidente ocorrido, seja típico ou de trajeto, independente da gravidade. 

Considerando a dificuldade de identificar esta categoria de trabalhadores nas fichas das DART, 
associada á subnotificação e às recorrentes dúvidas da rede em relação ao preenchimento das variáveis, 
destacamos abaixo as orientações para qualificação de preenchimento de alguns campos das fichas de 
DART no Sinan: 
6.1.  Campo 31 – Ocupação 
Neste campo deverá ser preenchida a ocupação do trabalhador no momento do acidente, segundo a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). Segue abaixo as ocupações mais comuns para os 
trabalhadores por aplicativos no setor de transporte: 

a) Condutor de moto no transporte de documentos e pequenos volumes: Motociclista no transporte 
de documentos e pequenos volumes (CBO 5191-10); 

b) Condutor de bicicleta para entrega de produtos ou mercadorias: Ciclista mensageiro (CBO 5191-
05); 

c) Condutor de moto para transporte de passageiros: esse caso deveria ser identificado como 
Mototaxista (CBO 5191-15), entretanto, como esta ocupação não se encontra disponível no 
Sinan, recomendamos identificar como Motociclista no transporte de documentos e pequenos 
volumes (CBO 5191-10), e acrescentar no campo "Informações complementares e observações" 
localizado no final da ficha de notificação, que se trata de motorista de aplicativo; 

d) Condutor de automóveis para transporte de passageiros: Motorista de carro de passeio (CBO 
7823-05). É comum que trabalhadores desenvolvam mais de uma atividade profissional, 
exercendo o trabalho por aplicativo como complemento de renda. Nestes casos, é importante 
destacar que, caso haja um acidente de trabalho com um profissional durante uma entrega, esta 
deverá ser ocupação preenchida, conforme apresentado na figura 1. 

Figura 1 - Orientações para preenchimento dos campos 31 e 32 das DARTs, ocorridas com 
trabalhadores por aplicativos. 

     
  Fonte: Brasil, Ministério da Saúde. Sinan. Ficha de investigação acidente de trabalho. 2019 

6.2. Campo 32 – Situação no mercado de trabalho 
Existe grande discussão sobre o tipo de vínculo dos trabalhadores por aplicativo. Atualmente, o 
entendimento é de que sejam autônomos. Embora pareça contraditório, haja vista que existe uma 
subordinação à empresa do aplicativo, é a definição mais utilizada. Portanto, o campo 32 deverá ser 
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preenchido com a opção “03 – Autônomo/conta própria” (Figura 1). 
6.3. Campo 35 a 46 – Dados da empresa contratante 
Neste campo, deverão ser preenchidas as informações sobre a empresa por aplicativo, que o 
trabalhador presta serviço no momento do acidente. Considerando que a maioria dos trabalhadores 
desenvolvem atividades para mais de uma empresa de aplicativo, importante colocar as demais 
empresas no campo final da ficha “Informações complementares e observações”. A figura 2 traz um 
exemplo dessa orientação: 
Figura 2 - Orientações para preenchimento das informações da empresa contratante nas DARTs 
ocorridas com trabalhadores por aplicativos. 

 

      Fonte: Brasil, Ministério da Saúde. Sinan. Ficha de investigação acidente de trabalho. 2019 
 

No Campo 37 - Atividade Econômica (Figura 2) deve-se descrever a atividade econômica da plataforma 
digital para qual o trabalhador presta serviço, com base na Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE).  
6.4. Campo 54 – Código da Causa do acidente CID 10 
Nos casos de acidente de trânsito, o campo "causa do acidente" poderá ser preenchido com os CID’s 
compreendidos entre V01 a V89, que são relacionados aos acidentes de transporte. Um exemplo deste 
preenchimento encontra-se na figura 3. 
Figura 3 - Orientações para preenchimento das informações sobre a causa do acidente ocorrido com 
trabalhadores por aplicativos. 

     Fonte: Brasil, Ministério da Saúde. Sinan. Ficha de investigação acidente de trabalho. 2019. 
 

6.5. Campo 55 – tipo de acidente 
As ocupações desenvolvidas no setor de transportes, merecem atenção especial no preenchimento, 
quanto ao tipo do acidente. No caso de acidente com um trabalhador durante uma “corrida”, no aguardo 
de um passageiro/mercadoria, ou ainda, durante a espera de um chamado no aplicativo, deverá ser 
assinalada a opção “acidente típico” (figura 3), mas, quando o trabalhador desliga/desconecta do 
aplicativo, e está no deslocamento de ida ou vinda de sua residência, este deverá ser sinalizado como 
“acidente de trajeto”. 
6.6. Campo 68 – emissão de CAT 
Este campo se destina a informar se houve ou não emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho 
(CAT). Este instrumento é específico para trabalhadores que sejam contratados por meio de carteira 
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assinada ou aqueles que contribuem de forma autônoma para o Instituto Nacional de Seguridade Social 
(INSS), garantindo assim os direitos previdenciários. No caso dos trabalhadores por aplicativos, este 
campo deverá ser preenchido com a opção 1 “sim”. 
Figura 4 - Orientações para preenchimento das informações sobre emissão de CAT nas DARTs 
ocorridos com trabalhadores por aplicativos. 
 
 

 
Fonte: Brasil, Ministério da Saúde. Sinan. Ficha de investigação acidente de trabalho. 2019 

As notificações de acidentes de transporte terrestre, relacionados ao trabalho, na ficha de notificações 
de acidentes de trânsito, são de grande importância. Caso o trabalhador por aplicativo seja encaminhado 
após um acidente para a rede de saúde, este acidente também deverá ser registrado no sistema através 
da ficha de notificação de acidentes de trabalho e na ficha de acidentes de trânsito.  
Quanto a este preenchimento, destacamos os campos que se relacionam a um acidente de trabalho, 
sendo fundamental a atenção no preenchimento: 
6.7. Campo 15 e 16 - ocupação relacionada ao setor de transporte e sua natureza 
No caso de acidente de trânsito com um trabalhador por aplicativo, o campo 15 deverá ser preenchido 
com a “opção 1: sim”; o campo 16, que se refere a natureza da ocupação, deve ser preenchido com a 
“opção 77: Outra” que deverá ser preenchida e complementada para aplicativo. Abaixo segue exemplo 
do preenchimento. 
Figura 6 - Orientações para o preenchimento das informações sobre ocupação das vítimas de ATT 
relacionada ao setor de transporte. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Brasil, Ministério da Saúde. Sinan. Ficha de investigação acidente de trabalho. 2019 
 

6.8. Campo 33 - acidente relacionado ao trabalho 
Este campo permite a identificação de um acidente de trabalho típico ou de trajeto, conforme descrito 
anteriormente. No caso de acidente típico, deverá ser preenchida a opção "Durante o serviço/trabalho”. 
Caso o acidente seja de trajeto, deverá ser preenchida a opção "Indo ou voltando do trabalho". 
6.9. Informações complementares e observações 
Quando o profissional notificador tiver conhecimento de que a vítima de ATT é um trabalhador de 
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plataformas, como os aplicativos de entrega e transporte de pessoas, deverá inserir no campo 
"informações complementares e observações" o máximo possível de informações colhidas. Segue 
exemplo abaixo. 
Figura 7: Orientações para o preenchimento das informações sobre ocupação das vítimas de ATT 
relacionada ao setor de transporte no campo de “informações complementares e observações”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
            Fonte: Brasil, Ministério da Saúde. Sinan. Ficha de investigação acidente de trabalho. 2019 
 

 

7. CONCLUSÃO/ CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Esta nota técnica visa orientar os trabalhadores da rede de saúde quanto às notificações de DARTs 
envolvendo trabalhadores que desenvolvem suas atividades laborais vinculadas às plataformas digitais.  
É importante destacar que, nos sistemas de informações ainda não consta CBO da categoria “motorista 
de aplicativo” nos seus vários meios de transporte, não sendo uma atividade regulamentada, dificultando 
o registro, coleta de informações e tomada de decisões. 
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8. RELAÇÃO DE ANEXO 

ANEXO 1 -  FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO  
https://portalsinan.saude.gov.br/images/DRT/DRT_Acidente_Trabalho_Grave.pdf  
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